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1.0. DO OBJETO
1.1- Constitui objeto da respectiva solicitação:
comodato e instalaçâo de catracas destinadas às
Munlcípio de Duas Estradas - pB.

ContrataÇão de empresa especializada em
escolas da rede muni_cipal de ensino do

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2 -L. Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, definidos
estabel-ecj-da no Art. 23, § 4o, da Lei 74.133/2L, relacionamos abaixo o preço de
considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Setembro d,e 2025.
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Comodato de 04 (quatro) Catracas
facial (3 nil) Prox 125 khz
Catraca+Software+Suporte
Treinamento
Taxa de InstalaÇão

IDBlock Next

+ Manutenção

I'!{IDÀDE
2 Mês

Serviço
Total

2 . 900, 00
61.218,50

3.0
?1

DO VALOR
A estlmativa preliminar total é equivalente a R$ 61.218,50.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogaçâo nos
casos previ-stos na Lei L4.L33/2L, está abaixo indicado e será eonsiderado a partir da
assinatura do Contrato:

Inici-o: Imediato
Conclusão: 15 (qui-nze) meses

4.2-A vigência da presente contrataÇão será determinada: 15 (quinze) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, Ca Lei 14.733/27.
4.3. Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigôncj-a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamentê para
as obrigaçÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuafidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreg:no mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Eica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo rêferente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.'7 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obriqatoriamente, o

definitivo.
4.8. Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em vigior.
4. 9. Na ausência de previsão 1egal quanto ao Índicê substituto, as partês elegierão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do va.l-or remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômi-co-financei-ro,
quando for o caso, será de até 1, (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lel ].4.1"33/21
4.t2. O paqamento será reallzado mediante procêsso regular e em observância às normas ê

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts, LAL a l-46 da Lei 14.733/21-; da
seguinte maneÍra: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adimplemento dê cada parcela.

Duas Estradas - PB, 16 de Setembro de 2025
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Estimativa da despesa. Doc. 131206/25. Data: 20/10/2025 16:22. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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